
ÜÍ5 TADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

CCS 1.394 - sGAP/aoyi.

Dislísie ú Sííí;»

9 uW 'V Í6ÍÍ.S,

¥al-3res e dá -siitras prsvlfiênciâs.

u PUtPEtiO MuUlxllPAL u.t CàjAltílRiiéi, ESTÂDO íjÂ PâííÂÍBÂ,
Íâí 3dütíí uúG à CaníüiQ MuruCipü! DECRETA t E«á üsyciüíis a pie^eiat Lüí.

Aft. 1". Â Tasiâ de Mâiiiítên-çãe dos Pootos de IfuínÊríSçio -TMPI

tem corno foto gsrador a preslaçao efetiva ou potencial dos cerviços de rnanutenrao

300 pontos de ilurninar3o das vias e logradouros públicos no Município, incidentes sobre

imóveis construídos ou nao.

§ 1” - A Taxa incidirá sobre imóveis tO\^3 í lil .
j _

a) cio difíi.íMS us Idüos das vias pubücas de caisa única, mtísüiO guo âb

iuminãnas estaiam instaiadas aiu apenas un> dos lados,

b) ao (ado efi? uoe estão instaiadds as iufo-oarias, rn> caso de vias

r^MhUr^K ria ra—O dlipla;

f>m íirnhos os í^dos dos pdhlK^í' do roivo donlo nnonnnr)

iidminarao tor cence';

dj em todo 0 perímetro das praças publicas, independentemente da

diftribrnçao dos lumínários;

§ 2"' Nas vias pLiblicas nSo iíuiViirradas em toda a sua exten

coiasidera-se também beneficiado o Imóvc! que tenha qualquer parte de sua área dentro
içotç (Oiii loealj/Sidos íaj |i‘iriis runiiiiUj doiVidiJ õe

Ç‘C.U f

ÜüS CÍiXuíuO Ci,ijuS íXOij

luíiiiilái id, cofit fáio de GOm (sessenla rneiros)

U-1

b " Constdera-se via ptibitca nao dotada de iiuminaçào púbiica ern

tnda sua e^censãn^. aque»a em qup a interrupção desse serviço, entre duas luminárias.

!C|ua! ou suDorlo^ a 120 (conto o vinte) metros.

Art. 2”. Fica considerado um imóvel distinto para efeito de cobrança da

dPI cada unidade autôr';oma residencial, cornertial ou industrial de consumo de
Th

I L
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energia, tais corno: casas, apartamentos, saias, iojas, sobreiojas, boxes, terrenos, bem
qualquer outro ttpo de estabelecimento ou divisão em prédio, qualquer que sejacomo

sua natureza ou destinaçáo

Art. 3®. Contribuinte da Taxa é o proprietário ou possuidor do imóve! a

qualquer titulo em nome do qual se emitam guias para pagamento de Imposto Predial e
IPTü e/ou â conta de fomecimenío de energia elétrica.Territorial Urbano

relativamente ao mesmo imóvei, bem como o proprietário ou possuidor de imóvel rural
beneficiário do serviço de Iluminação Pública.

Parágrafo Único. São também contribuintes da Taxa quaisquer outros

estabelecimentos instalados permanentemente nas vias e logradouros núbilcos,

destinados a exploração de atividade comerciai ou de serviços.

Art 4°. A Taxa de Manutenção dos Pontos de Iluminação - TMPI será

devida em razão do custo de manutenção e melhoria dos pontos de iluminação das vias

e logradouros públicos calculada em instrumento especifico e cobrada da seguinte
forma:

a) Im.óveis residenciais e unidades não construídas: R$ 22.80 ou

equivalente por ano;

b) Imóveis comerciais: R$ 31,68 ou equivalente por ano;

c) Imóveis industriais; R$ 123,60 ou equivalente por ano,

d) Imóveis Rurais; R$ 16,80 ou equivalente por ano;

Parágrãfúi Ótilico. Os valores estabelecidos serão reajustados

anualmente, a partir da publicação desta, pelo IGPD-1, índice Gerai de Preços de
Disponibilidade Interna da Fundação Getúiio Vargas, acumulado no período, ou em caso

de sua extinção por outro que venlia substituí-lo.

Art. 5®. O produto da arrecadação da Taxa constituirá receita

vinculada s destinada à manutenção das instalações para iluminação pública, bem como

para a melhoria desses serviços.

Âi'L 6°. Aplicam - se aos contribuintes da TMPI, quanto a isenção, aos

mesmos requisitos estabelecidos em Lei para a isenção do IPTU.

Art. 7°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com

concessionárias de serviços públicos para fins de cobrança e/ou arrecadação da TMPI
em düodécimos mensais.
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Art, S®, Ato do Poder Fxecutivo disciplinará a cobrança da TMPÍ e a

fiscalização a ser exercida pela Prefeitura Municipal de CAJAZEIRAS, assim como
estabelecerá sanções pela inobservância do disposto nesta Lei. 1

Art, 9®. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

DA PARAÍBA, em 21 de dezembro de 2001
ESTADO

DR. CARLOS AMTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

ti n

PREFEITO MUNICIPAL

r

CNPJ: 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - CEP 58900-000
TELEFAX: (83) 531.4383 - Cajazeiras-PB

vÃJâZE
W Nossa paixão!

IRAS



ESTADO DA PARAÍBA

- prefeitura municipal de cajazeiras
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LEí NO 1.395 - SGÂP/2ÔÕ1

Altera a reilação de Artíne 4® da Lei

1..239-GP/99, de 25 de maio de 1999, que
Áutornou o Nunicípio de Cajazeiras — PB a
parUcipai de Consórcio Intemiunicipal dc
Saúde do Alto Piranhas - CISÂP e dá outras
providências.

O PREFEITO

PÂRÂÍBÂ, Faz saber
SANCIONO a presente Lei,

NUNICIPãL de CAJA2E1RÂ5, ESTADO DA
que a Câmara Municipal Je Cajazeiras DECRETA e Cu

Art, 1« - 0 Ãrt. 4^, da Lei nó 1.239-GP/99, de ?b de maío de 1999^.
passa a tei a seguinte reda(,âu:

Art. 4° Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a destinar' a

importância de R$ 20.000,00 (vinte mi! reat'^) mensais, oriunda de recursos do
MUNICIPAL DE SAÚDE, provenientes dn teto livre - MAC - FAF - AIFI, para ta?er
frente aos usuários que referenciaram o município no atendimento especializado a
nível secundáíio e terciário'".

Art 2« Esta Lei entra em vigor na data ds sua publicação, revogadas
●pn^irnps om rnntrár'o O com ofeito retroativo a 1“ d” dezcmhro Hr* apAias dl'

i DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - ESTADO
DA paraíba, em 21 de dezembro de 2001.

üR. CãkLOS ANTONlO ARAÚJO OF OLlVFlRA
PREFEITO MUNICIPAL

'to
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LEI 1.397 - SGÂP/2001

Abre Credít"*? Siiplcmcntar, para reforço
dotações no orçamento do exercício

de 2001 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAÜEIRAS, ESTADO DA
PARÂÍBÂ, Faz saber que a Câmara Municipai de Cajazeiras DECRETA e Eu
SANCIONO a presenre Lei,

Art, 1*^. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrtr
Crédito Suplementar até o valor de R$ 3.000,000,00(TRfS Mll.HÕES DE REâíS),
destinados a suplementaçao de dotações no üí(,amenLo vigente do Município, Lei
Muniripa! L3?.5 de 27 de dezembro de 2.000.

Alt. 2°. Fica ainda o Poder Executivo Municipai, autorizado a

efetuar o remanejamento de recursos de que trata a presente Lei, de uma
categoria de programa para outra, bem como anular total ou parcial as dotaçoes
orçamentáf ias necessárias à cobertura de créditos, conforme o que dispõe o mcisn
VI, do artigo 167 da Constituição Federa!.

Art. 3°. 0 credito Suplementar de que trata o Art 1® desta
Lei, esta autorizado de acordo corn os artigos 7° e 43, parágrafo i°, inciso I, II, III
e IV, da l.ei Federai n*^4.320 de 17 de março de 1964.

Alt. 4°. Esta Lei entrará em vigor a partrr de 30 de novembro
de 2001, dpüS sud pubÜCdção.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS -

ESTADO DA PARAÍBA, em 21 de dezembro de 2001

DR. CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
PREFEITO MÜMICÍP.AI

Nossa paixão!
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LEI N® i.398 - SGAP/200Í

Abre Crédito Especial para fins que
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA

paraíba, Faz saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA e Fu
SANCIONO a presente Lei.

Ari. fica ü Poder Executivo Municipal, autorizado abrir
CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 80.000,00(ojtenta mil reais) destinado a
impiantaçao de aterro samtario rom o objetivo de dar desttnaçào â roíeta de íixo
uü MufiiCÍpio.

Art. 20. j-ica àtnda o Poder Executivo Municipal autorizado a

uLiiizaf a seguinte classificação abaixo especificada

2,060.00 - SEC. DE INFRA-ESTRUTUP.A E MEIO AMBIENTE
10 - Habitação e Urbanismo
õO - Serviços de Utilidade Pública

325 ’ Limpeza Pública
Í.19 - implãntação de aterro SÃNITÁRIO

Q - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ SO.000,00‘tx X

presente CRfOíTÕ FSPFClAt^
dã UNIÃO

Áii. 30. p^ra cobertura do

contaiá 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
transferido através de convênio.

com letuisOb d sèf

Ârí. 40. Esta Lei enlrara em vigor na data de sua publicação

Art. 5**. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
ESTADO DÂ P.ARAÍBA, em 21 de dezembro de 2001

SiS>^

DR. CARLOS ÀNTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
PREFEITO ráUr-íiaPAL

3ua<3«..a o
^S-S_a
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V

ABlMlsruWDAME?fns.

LEI NO 1.399 - SGAP/2001

Dispõe sebre â criaçao do Conselho
Municipal de Oesenvolvimenta Turístico
do Município de Caja^eiras na forma que
indica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal
de Cajazeiras DECRETA e Eu SANCIONO a presente Lei.

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE

Art. i®. Fica criado o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Turístico como sendo um Órgão Consultivo da Prefeitura
Municipal de Cajazeiras.

Art. 2®, O Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico

tem por finalidade assegurar a participação comunitária na elaboração,

realização e implementação de políticas e diretrizes turísticas do Município,

de modo a contribuir com a expansão e elevação da qualidade destes

serviços, adequando-se às demais e a realidade local.

SEÇAO I
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 30. Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico

I - Participar da elaboração e implementação da política de

compete:

turismo;

II - Elaborar seu Regulamento Interno;

III - Participar da elaboração do Plano Municipal de Turismo,
estabelecendo Diretrizes, Programas, Atividades e Metas a serem

alcançadas;

IV Aprovar, acompanhar e avaliar a execução do Piano

Municipal de Turismo;

V - Participar da elaboração de programas orçamentários

y Nossa paixão!
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vir

anuais da área de Turismo procedendo posteriormente sua devida

aprovação;

VI - Deliberar supervisionar e avaliar a captação e a aplicação

dos recursos destinados ao turismo municipal;

VII - Estimular a participação comunitária incentivando a

criação de comitês de turismo para fomentar esta atividade sustentável no

âmbito local;

VIII - Âcatar e dar cumprimento aos atos e resoluções de

interesse do turismo que fixam doutrinas ou normas emanadas do Poder

competente;

IX - Divulgar atividades deste Conselho e assuntos ligados a

área, através da criação de um boletim, jornal ou qualquer Outro veículo de

Comunicação;

X - Promover ou incentivar a integração de atividades

produtivas locais, oportunizando contatos e aprendizagem com práticas
turísticas de interesse municipal;

XI - Zelar pela observância das Leis e/ou normas no âmbito

do tiJiisrno;

Xll - fiscalizar os programas e execução de normas

específicas do turismo, dentro dos limites do Município;

Promover e cooperar na defesa e conservação do

Patrimônio Histórico e Cultura! do Município;

XIV - Apoiar atividades que visem a dinamização do turismo

local como instrumento gerador de emprego e renda no âmbito local;

XV - Participar e propor eventos de turismo e culturais que

visem a reciclagem-aperfeiçoamento e qualificação da população local;

XVI - Executar outras atividades correlatas.

Xlll

SEÇAO II

DA COHPQSIÇÂO

Art. 4«. O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

turístico será paritário e terá 10 (dez) membros, ficando assim.

paixão!
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Ví

constituído:

I - GOVERNO

a) Um representante da Secretaria Municipal de
Planejamento;

b) Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) Um representante da Secretaria de Infra-Estrutura;
d) Um representante da Secretaria de Governo e Ârticulaç

e) Um representante do Poder Legislativo.

ao

Política;

II - COMUNIDADE:

a) Um representante da Igreja;
b) Um representante da CDL;

c) Um representante das Associações Comunitárias;
d) Um representante do Sindicato Patronal;
e) Um representante do Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente;

SEÇAO III

DA FORMA DE ESCOLHA DOS MEMBROS

^ ^ ^ ^ ^ Secretario Municipal de Planejamento é membro
nato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico
representante da mencionada Secretaria.

como

Art. 6®. São membros componentes do Governo
representantes de Instituições Públicas e/ou Órgãos Governamentais como
especifica o Art. 4^ da presente Lei, os quais serão designados
democraticamente pela respectiva repartição de origem.

Parágrafo Único. Os membros designados não podem ser em
numero superior e/ou inferior ao revisto no Art. desta Lei.

os

Art. 70, Sao membros componentes da Comunidade os
Representantes de Associações, Conselhos e Côngeneres e/ou sociedade
como especifica o Art. 4^ de presente Lei os quais são eleitos

# Nossa paixão!
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democraticamente pelo segmento da comunidade que representam:

siineri ■ membros designados não poderão ser
superior ou inferior ao disposto no art. 4° desta Lei

iü

Art. 8^. Cada Conselheiro titular
ser designados

deverá dispor de Suplente,
e eleitos quando da eleição de seus

os quais deverão

respectivos titulares.

Desenvolviinerto T.!rístto
coníorníídade

do Conselho Munirinaí Hp.

com os incisori *
Art 10. São s

Uesenvoívímento Turístico
democraticamente pelos
apresentam.

uplentes eleitos do Conselho
representantes da

segmentos, comunidades

Municipal de
comunidade eleitos

ou entidades que

os

se

DesenvolvimentrRfrfelifo
por uma única ver consecuíi^^ ^

Art. 12. Perde

SrriTa -íusliflcalivas,
escrilo ao conselho Miiníci|ial de
conhecimento.

a recondução

0 mandato o Conselheiro que faltar três
a qual deverá ser encaminhada

Uesenvoívímento Turístico,
por

para o devido

ao mandato aíav& d^ un« cafot” ™ P°'^«
dual deveráa ser c:rh^°

ao Presidente rcontelh: ““
tate» as instituições, ■
procedendo em seguida

renunciar

seus motivos a

renuncia do mandato, caberá
eniM^H». Desenvolvimento Ttrísüco oficiar

à t iV;' fo^nldades que o indicou ou o e égeu
a efetivaçao do respectivo suplente. ^

O

gratuita,,,ente,

*rei,,u,,era.ão,va:S^^^^^^^^^
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' VI

.ABftCSnJNDAMgfns.

antecedência de no mínimo 03 (três) dias, para sessões ordinárias,
sessões extraordinárias, conforme dispuser o Regimento Interno.

e para

SEÇÃO II

DO QUORUM DAS REUNIÕES

Art. 21. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico

reunir-se-á com a presença da maioria simples de seus membros.

Art. 22. Âs decisões do Conselho serão tomadas pela

maioria simples dos Conselheiros presentes à reunião, com exceção dos

casos previstos no Regimento Interno onde serão tomadas as decisões com

a aprovação da maioria simples (metade mais um) da totalidade dos

membros do Conselho Municipal de Turismo.

CAPITULO VI

DO PATRIMÔNIOi

I

Art. 23. Constituem Patrimônio do Conselho:

I üs tvens mtWeis e imóveis adquiridos ou doados;
II As subvenções de auxilio da União, do Estado e do

Muíiicípio;

111 As rendas patrimoniaisproduzidaspor investimentose

inversões finaríceiras, de acordo com a legislação em vigor,

IV Os legados, as doações e contribuições;

V - Arrecadação de títulos.

Art. 24. No caso de extinção, o patrimônio do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Turístico reverterá para o Órgão de Turismo
fins lucrativos, satisfeitos previamente os compromissos assumidos parasem

com terceiros.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 25. A presente Lei será regulamentada por Decreto do

Executivo, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua
O
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publicação.

● /

na data de sua
publicaçao, revogadas as disposições em contrário.

ESTADO OA MUNICIPAl DE CAJAZEIRASESTADO DA PARAÍBA, efri 21 de dezembro de 2001.

DR. CARLOS ANTONiO ARAÚJO DE OLI^IRA
PREFOTO MUNICIPAL

. .fÃ
'-Op

O

4..
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I

4- t

CAPÍTULO I¥

DA ESTRUTURA

SÊÇÂO I
DOS CARGOS

Art. 16. O Conselho Municipal de Desenvolvimento i urístico
será representado por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário
Gerai.

Parágrafo Primeiro. O Cargo de Presidente do Conselho

Municipal de Turismo é privativo do Secretário Municipal de Planeiamento.

Parágrafo Segundo. Os demais Membros da Diretoria serão
escolhidos pelos Membros do Coiegiado.

SiÇAO lí
DA ASSESSORRIA TÉCNICA

Art. 17. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico
poderá dispor, quando necessário e dependendo do assunto abordado, de
Assessoria para apoiar tecnicamente suas atividades.

A Assessoria Técnica deverá ser requisitada
mediante a aprovação da maioria dos Conselheiros.

Parágrafo Único. Dependendo da especificidade do trabalho,
e quando o assunto requerido não tiver condições de ser resolvido com

apoio técnico do Município a Assessoria Técnica poderá ser remunerada.

Art. 18.

CAPÍTULO V

DO FUNCIQNAHENTO

SiÇAO I
DA CONVOCAÇÃO

Art. Í9. 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico
reunír-se-á ordinariamente, urna vez por mês e extraordinariamen te, na
forma que dispuser o Regimento interno.

Art. 20. A convocação será feita por escrito, pelo
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico, com
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'aiNDAME?mi,

750.500,00
470.0üu,00

P.Í 6.926.950,00
R» 4.938.000,00

R$ 2.125.300,00
23Õ.OOO.ÜÜ

557,200,00

60,000,00

R$3.7 SEC. DE CIDADANIA E PROM. SOCIAL:

INST. DE PREV. E ASSIST. MUNICIPAL
3.9 SECRETARIA Dt SAÚDE:
4.0 SECRETARIA DA EDÜC. CÜLT. t ESPORTE:
4.1 SEC. DE INFRA ESTRUT. E MEIO AMBIENTE:
4.2 SCTrans;

4.3 SEC DE DESÊNV. INT. DA AGRICULTURA
4,4 RESERVA DE CONTIGÊNCIA:

R$3.3

R?
R$

R$

R.f 19,749.450,00TOTAL GERAL DA DESPESA:

IV - DESPESAS PÜR FUNÇÕES DE GOVERNO

Râ 763.000,00

R$ 2.913.000,00
R$ 620.500,00
R$ 470.000,00

P$ 6.926,950,00
R$ 4.958.000,00
RS 2.491.300,00

557.2ÜÚ.ÜQ

60.000,00

Oi. LEGISLATIVA:

04. ADMINISTRAÇÃO:
08, ASSISTÊNCIA SOCIAL:

09. PREVIDÊNCIA SOCIAL:
iü. SAÚDE:
'12. EDUCAÇÃO:
15, UBBANIOSMO:

RSAGRICULTURA:20.

R$99. RESERVA DE CONTIGÊNCIA:

R$ 19.749.450,00TOTAL GERAL:

De acordo com o artigo 165, p.arágr.afo 8"^, da ConctHiüçao da
e 43, da Lei Federal n° 4.32Ü/G4,de

Art, 4“

República Federa! do Brasil, nos termos dos artigos 7”
1 7 de março de 1964, fica o Poder Executwo Municipal autorizado a;

oonüaíDi 001 n enlidades públicds e,ou privadas, sediadasI - firmar convênios e

no país que possibilitem a mobilização de recursos técnicos e materiais necessários ao
desenvolvimento econômico - financeiro e social do município;

H - Efetuar operações de créditos por antecpação da Receita até limite de 25%
(vinte e cinco por cento), da receita estimada nesta Lei;

III ~ Abrir Crédito Suplementar até o vabr de 10.000,000,00 (dez milhões de
reais), utilizando como fonte de reairsos as definidas no artigo 43, incisos I, lí, III e P/ da
Lei Federa! n'’ 4.320/G4, de 17 de março de i9G4.

Art. 5'^. Fica criado a reserva de contingência no vabr de R$ GO.OüOÇiÜ
(sessenta mil reais) que servirá prioritariamente para suplementar a mbrica pessoal.

Parágrafo Primeiro. A reserva de contingência de que trata o CAPUT deste
classificado economicamente com o seguinte código até o nível de elemento.

9,0.0,0 -RFsÇRVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.Q.G ~ RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.9.0 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Parágrafo Segundo. A suplementaçao com reajrsos provenientes de RESERVA
DE COriTIMGÊNCIAnão inddká no vabr autorizado e ojnsLai ite do incso IIL,düafüqo4^^da

atuyo

EIRASCNPJ: 08.923.971/0001-15
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ABttOSrUKDAMEhfm

A!‘í. 5”. Pdta cübtjiLuia dos aóditos supierncíiLarss consLanlns do udposLü riO
tnciso lil,do artigo 4“ desta Lei, o Poder Executivo poderá ubiizar os recursos previ^.os nos
incisos I, II, m e IV do parágraTo I, do atLigo 13, da Lei Federai n'^ 4.3 20/ GI, de i / .0J .o4.

Arí. . Esta Lei enOa ern vigor no dia 1® de janeiro do ano 2002.

Art. 8". Revogam se as disposições ern conLário.

GA3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO um

paraíba, em 26 de dezembro de 2001,,
Tt::;

Dr. CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
r[í;raioi-'ii.MiamL
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